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PORTARIA Nº. 443/2023 
De: 09 de outubro de 2023 

 

 

“Designa Bruna Silva Oliveira para exercer a função de Fiscal 

de Inspeção e dá outras providências”. 

 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO DO 

MUNICIPIO DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no Art. 1º Parágrafo 2º e 3º e Inciso I da Lei 666/2017; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar Bruna Silva Oliveira inscrita no CPF nº. 

041.020.621-33, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 

Econômico e Sustentável, para exercer a função de FISCAL DE INSPEÇÃO, em 

conformidade com o Art. 1º Parágrafo 2º e 3º e Inciso I da Lei 666/2017. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

e revoga se a Portaria 248/2023. 

Porto dos Gaúchos MT, em 09 de Outubro de 2023. 

 

  

 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU  

Prefeito Municipal 

 

  

 

 

 

  

 


